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SEC. MUN. DE GOVERNO
 - LEIS E ATOS NORMATIVOS - LEIS MUNICIPAIS: 1677/2024

                                           
LEI Nº1677/2024, DE 19 DE JULHO DE 2024.   

DISPÕE SOBRE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS DE QUALQUER 

NATUREZA ESPECIFICADOS NESTA LEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

              O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber a todos os habitantes, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O estacionamento de veículos de qualquer natureza em operação de carga e descarga de mercadorias em geral, de mudanças, de 
materiais de construção, argamassa e concreto, de distribuição de bebidas e gás, dentre outros, fica sujeito às normas especi ais estabelecidas 
nesta lei.

§ 1º compreende-se por estacionamento a imobilização de veículos por tempo                                       superior ao necessário para embarque ou 
desembarque de passageiros.

§ 2º compreende-se por parada a imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo estritamente necessário para efetuar embarque ou 
desembarque de passageiros.

Art. 2º Para a classificação de restrições, quanto aos dias e horários, será considerada a capacidade máxima de carga útil constante da 
especificação do fabricante ou do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo).

Art. 3º O estacionamento de veículos de qualquer natureza em operação de carga e descarga na área urbana deste município será permiti do, 
conforme a capacidade máxima de carga útil e o comprimento dos veículos em operação, obedecendo aos dias e horários a seguir:

I - de segunda a sexta-feira:

a) veículos leves (ciclomotor, motoneta, motocicleta, triciclo, quadriciclo, automóvel, utilitário, caminhonete e camioneta) com capacidade de 
carga até 1,8 toneladas: é livre em qualquer horário em espaços demarcados para estacionamento de automóveis, rotativo e pago quando a 
operação for realizada na área da Zona Azul; sempre respeitando a sinalização do local e permanecendo a cobrança do estaciona mento;

b) veículos pesados (ônibus, micro -ônibus, caminhão, caminhão -trator, trator de rodas, trator misto, chassi -plataforma, motor-casa, reboque ou 
semirreboque e suas combinações) com capacidade acima de 1,8 toneladas e comprimento máximo de 19 metros: é permitido somente em 
espaços demarcados para carga/descarga, das 18h00 às 09h00.

II – aos sábados: até às 14 horas somente os veículos citados na alínea “a”, do inciso I, deste artigo e, a partir das 14h00 fica livre para todos os 
veículos; e

III – aos domingos: será livre para todos os veículos;

§ 1º Para os veículos que já estiverem em operação de carga e descarga haverá tolerância de até 30 minutos, após o término dos hor ários 
estabelecidos neste artigo.

§ 2º O veículo estacionado não poderá invadir a faixa de rolamento.

Art. 4º Constituem exceções ao cumprimento dos horários fixados na presente lei, permanecendo a cobrança do estacionamento rotativo e pago 
quando a operação for realizada na área da zona azul, caso venha existir.

I – as operações de carga e descarga de materiais de construção, de remoção de terra e entulho e de concretagem na execução de ob ra ou 
serviços;

II – as operações de carga e descarga em hospitais, maternidades e prontos socorros para atender situações de emergência caracteri zadas como 
de risco à segurança e à integridade física da população;

III – aos veículos de transporte de valores defronte às agências bancárias em dias úteis no horário de expediente bancário e das lo téricas em dias 
úteis no horário comercial.

Art. 5º O Município implantará as vagas de carga e descarga e, de embarque e desembarque, nas vias públicas onde se fizerem necessári as, 
sempre prezando pelo bem comum do local onde a vaga será implantada.

Parágrafo único. Poderá ser criada apenas uma vaga por quarteirão e com distância mínima de 100 (cem) metros entre uma e outra na mesma 
via.

Art. 6º Nas operações de carga e descarga ou embarque e desembarque, o veículo deverá estar posicionado no sentido do fluxo, paralelo ao lado 
da pista de rolamento e junto à guia da calçada (meio -fio).

§ 1º O veículo que estiver em operação de carga ou descarga deve utilizar o pisca - alerta ligado (exceto motos) e, havendo a necessidade de 
sinalização a fim de evitar riscos de acidentes, deverá sinalizar a via sem interromper o trânsito. 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo e no seu § 1º será autuado com base no artigo 246 do CTB - Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 7º Fica vedada, aos particulares, a utilização de cones, a demarcação da guia da calçada (meio -fio) ou qualquer outro meio que obstrua ou 
promova a reserva de vagas de estacionamento regular de veículos ou a circulação de pedestres nas calçadas, e nas vias públic as do Município de 
Itapecuru mirim, sem a prévia autorização da Autoridade de Trânsito Municipal.

Parágrafo único. O descumprimento das disposições previstas neste artigo será autuado com base no artigo 245 do CTB “que ocasionará 
infração grave; penalidade -multa; medida administrativa - remoção da mercadoria ou do material, de pessoa física ou jurídica.

Art. 8º Em áreas de domínio de pedestres (calçadões e praças) o acesso de veículos será possível mediante autorização especial previa mente 
concedida pela Autoridade de Trânsito Municipal.

Art. 9º Em nenhuma hipótese os veículos empregados nos serviços de carga e descarga poderão infringir as normas regulamentares de trâ nsito 
(fila dupla, estacionamento irregular, pontos de ônibus, pontos de táxis, entre outros previstos em lei), sendo igualmente ve dado depositar carga 
sobre passeio e pistas de rolamentos sem prévia autorização da Autoridade de Trânsito Municipal.

Parágrafo único. A infração prevista no caput deste artigo, bem como todos os danos causados a bens públicos ou privados, ficam sujeitos as 
penalidades previstas no artigo 95 do CTB.
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Art. 10 Em casos especiais, eventos ou festividades, a Autoridade de Trânsito Municipal poderá estabelecer condições específicas para
realização dos serviços previstos na presente lei e, caso necessário, fornecerá a respectiva autorização especial, em conform idade com o 
previsto no artigo 95 do CTB.

Art. 11 Tornam-se extintas todas as vagas privativas destinadas às farmácias e aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e demais vag as 
demarcadas nas vias públicas que não estejam previstas no Código Nacional de Trânsito e Resolução 302, de 18 de dezembro de 2 008, do 
CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito. 

Parágrafo único. O departamento de sinalização de trânsito terá 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação desta lei para regularizar a s 
vagas demarcadas em vias públicas que estejam em desacordo com o caput deste artigo.

Art. 12 O Município disporá de vagas de curta duração, em vias de estacionamento não pago, com uso obrigatório do pisca alerta ativad o, em 
período de tempo determinado e regulamentado de até 30 (trinta) minutos.

§ 1º Poderá ser criada apenas uma vaga por quarteirão e com distância mínima de 100 (cem) metros entre uma e outra na mesma via;

§ 2º A penalidade pelo descumprimento está prevista Inciso XVII do artigo 181 do CTB.

Art. 13 Os pontos de ônibus são destinados ao embarque e desembarque de passageiros de transporte coletivo.

Parágrafo único. Qualquer veículo poderá parar no ponto de ônibus desde que para efetiva operação de embarque e desembarque de 
passageiros, ficando sujeito às penalidades previstas nos Incisos XIII ou XVII do artigo 181 do CTB, pelo descumprimento da s inalização do local.

Art. 14 Serão criadas vagas especiais de estacionamento somente para as hipóteses previstas nas Resoluções 302, 303 e 304 do CONTRAN.

Art. 15 O descumprimento aos dispositivos desta Lei constitui infração e está sujeito as penalidades previstas no CTB, tais como mult a, e como 
medida administrativa, a remoção do veículo.

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO DE 2024.

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO

Prefeito Municipal
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SEC. MUN. DE GOVERNO
 - LEIS E ATOS NORMATIVOS - LEIS MUNICIPAIS: 1678/2024

                             
LEI Nº1678/2024, DE 19 DE JULHO DE 2024.   

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE 

E MOBILIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 
os habitantes, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica Criado o Conselho Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade – COMUTRAN vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Urbanismo, Trânsito e Transporte. 

Parágrafo único. O COMUTRAN órgão colegiado, consultivo, deliberativo, propositivo, fiscalizador e de assessoramento em relação ao 
trânsito, transportes, mobilidade e acessibilidade, tem atuação como órgão de controle social da gestão das políticas de trân sito e 
transportes, com participação do poder público e da sociedade civil organizada, pautando suas decisões na democratização da g estão do 
trânsito e dos transportes no Município de Itapecuru Mirim. 

Art. 2º Ao Conselho Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade – COMUTRAN compete: 
I -  propor ou sugerir a criação, implantação e execução da Política Municipal de Trânsito, Transportes, Mobilidade e Acessibilida de, bem como 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a aplicação desta política, conforme as diretrizes estabelecidas pelo Código de Trânsito Bra sileiro – CTB, pela 
Política Nacional de Trânsito e demais políticas públicas e legislação em vigor; 
II -  emitir resoluções e pareceres sobre as políticas de trânsito, transportes e mobilidade no Município, de acordo com seus aspec tos específicos, 
observando os parâmetros estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro – CTB e de sua competência; 
III - acompanhar e manifestar -se sobre as atividades de administração, educação, engenharia e fiscalização de trânsito, transportes e mobilidade 
no Município; 
IV- propor, orientar, acompanhar e apoiar políticas públicas intersetoriais, programas, projetos e campanhas que venham contribui r para a melhoria 
do trânsito, transportes, mobilidade e acessibilidade, fortalecendo os princípios de cidadania e de valorização da vida em to dos os seus aspectos, 
através da parceria com entidades governamentais e não governamentais; 
V - acompanhar, orientar, avaliar e fiscalizar os serviços relacionados ao trânsito, transportes, mobilidade e acessibilidade; 
VI – realizar, estimular e apoiar a realização de estudos técnicos e pesquisas que possam contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos 
cidadãos; 
VII - viabilizar a formação técnica e o aprimoramento continuado e permanente de seus membros; 
VIII - acompanhar e fiscalizar regularmente a prestação dos serviços de transporte público coletivo e individual em todas as suas mo dalidades; 
IX - constituir grupos técnicos ou comissões especiais, temporárias ou permanentes, quando julgar necessário para o pleno desempen ho de suas 
funções; 
X - acompanhar, orientar e fiscalizar a regulamentação das vias e calçadas quanto à mobilidade urbana e a acessibilidade de pedes tres, ciclistas e 
condutores; 
XI - acompanhar e manifestar -se sobre a localização dos sistemas de fiscalização eletrônica, em caso de implantação; 
XII -  propor medidas para o aperfeiçoamento da legislação local de trânsito; 
XIII - propor campanhas educativas sobre o trânsito nos diversos setores da comunidade, especialmente nas escolas; 
XIV - elaborar o Regimento Interno, estabelecendo as normas para o seu funcionamento e das suas Comissões; 
XV – fiscalizar, deliberar, apresentar critérios de utilização e planos de aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Trânsito e Transportes –
FMTT; (instituído pela Lei Municipal nº 1310/2014)
XVI - gerir os recursos que lhe forem repassados de ordem municipal, estadual e federal;
Art. 3º Comporão o Conselho Municipal de Trânsito – COMUTRAN os representantes das entidades abaixo discriminadas: 
I – quatro representantes titulares e quatro suplentes da Administração Pública; 
II – quatro representantes titulares e quatro suplentes da Sociedade Civil, mediante edital; 
§1º Os membros do Conselho Municipal de Trânsito, titulares e suplentes, serão nomeados pelo Prefeito Municipal;  
§ 2º A Presidência do Conselho Municipal de Trânsito será de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;
§3º O mandato dos membros do COMUTRAN será de 02 (dois) anos, permitida a recondução. 
§4º Os integrantes do Conselho Municipal de Trânsito, não perceberão nenhuma remuneração, sendo o mandato considerado de rele vantes 
serviços prestados ao Município de Itapecuru Mirim. 
§5º Em caso de vacância, o respectivo suplente assumirá a função para complementação do mandato do substituído. 
§6º O conselheiro que faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 06 (seis) alternadas, sem justificativa, terá seu nome en caminhado à entidade 
ou segmento que representa para ser substituído. 
§7º No caso de afastamento temporário ou definitivo de um dos membros titulares, assumirá o suplente correspondente ao setor representado no 
Conselho. 
Art. 4º O Conselho Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade – COMUTRAN reunir -se-á a cada 02 (dois) meses, de forma ordinária, e 
extraordinariamente a qualquer tempo, quando convocado por seu Presidente ou por 1/3 (um terço) de seus membros. 
§1º As reuniões do Conselho Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade – COMUTRAN deverão ser instaladas em primeira convocação com a 
presença de metade mais um de seus membros, e, em segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número. 
§2º As reuniões terão convocação por escrito, devendo ser publicado Edital de Convocação no Diário Oficial do Município, com antecedência 
mínima de 07 (sete) dias para as reuniões ordinárias e 48 (quarenta e oito) horas para as extraordinárias, sendo para estas d ispensadas a 
publicação de Edital. 
§3º As deliberações e decisões das reuniões serão tomadas e terão efetividade por maioria simples dos presentes. 
§4º Os assuntos e deliberações das reuniões serão registrados em ata. 
Art. 5º O Conselho Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade – COMUTRAN terá o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual período, 
para elaboração e aprovação de seu Regimento Interno, a partir da data da posse de sua diretoria.
Art. 6º O Município de Itapecuru Mirim deverá fornecer ao Conselho os meios necessários para o seu funcionamento. 

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar/especial para prover as despesas ao funcionamento do COMUTRAN.
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que for necessário. 

Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE JULHO DE 2024.

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO

Prefeito Municipal
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